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[bookmark: _GoBack]           EDITAL DE INTERCÂMBIO CULTURAL MINC Nº 1, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025
FORMAÇÃO AUDIOVISUAL NO EXTERIOR 
 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO

1. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO	
a) Cópia do Documento de Identificação (RG, CNH, Passaporte);
b) Currículo do(a) candidato(a) com comprovação de atuação há no mínimo 1 (um) ano a contar da data da inscrição deste edital. Serão consideradas para comprovação: programas e/ou catálogos de eventos, mostras, festivais, matérias ou notas de jornais ou e/ou publicações na Internet,  revistas, folders, cartazes e outros impressos, links no Youtube, Vimeo ou outras plataformas digitais, certificados; livros; folders; alvarás ou declarações de órgãos públicos, entidades, associações comunitárias ou culturais, dentre outros documentos que sejam capazes de comprovar a atuação do proponente  no segmento audiovisual. Todas as comprovações deverão estar legíveis e devidamente datadas;
c) Carta de aprovação ou comprovante de matrícula para período ou curso no exterior ainda não realizado para fazer jus ao apoio financeiro e Ementa da ação formativa.

2. DOCUMENTAÇÃO	
 NÃO É NECESSÁRIO ENVIAR NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO - SERÁ SOLICITADO POSTERIORMENTE APENAS AOS QUALIFICADOS 

· Comprovante de residência emitido nos últimos 3 (três) meses ou de declaração assinada pelo(a) agente cultural, nos termos do § 6º do art. 19 do Decreto 11.453/ 2023, devendo ser o mesmo endereço indicado no formulário de inscrição;
1) [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Caso o comprovante de residência não esteja no nome do(a) candidato(a), deverá ser encaminhada declaração assinada pelo(a) titular do comprovante de residência informando que o(a) candidato(a) reside no endereço informado, ou declaração de residência de acordo com a Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983;
2) O Comprovante de residência poderá ser dispensado, conforme previsto no § 7º do Art. 19 do Decreto 11.453/2023, nas hipóteses de agentes culturais pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circenses, nômades ou itinerante, ou que se encontrem em situação de rua;
· Autodeclaração Étnico-racial  (ANEXO II), de acordo com a definição de cor ou raça do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e seu fenótipo, isto é, características físicas e de acordo com sua identidade de gênero;
· Candidatos(as) autodeclarados(as) pessoas com deficiência (PCD) deverão apresentar Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, acompanhado de laudo médico, conforme ANEXO III.
· Declaração de Agência e Conta Bancária, conforme ANEXO VI;
· Termo de Bolsa Cultural, conforme ANEXO V – o termo será enviado para assinatura por meio do SEI;
· Registro de usuário externo no SEI do Ministério da Cultura ( https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-usuario-externo-no-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-do-ministerio-da-cultura) 
· Regularidade fiscal do(a) candidato(a), por meio da Certidão Negativa de Débitos e do SICAF ( https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf) ; e
· Outros documentos considerados relevantes para justificar a proposta de intercâmbio cultural. (em formato PNG, DOCx, JPEG ou PDF).
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